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1. SOBRE O PROGRAMA 
 

1.1 O Programa Complementar para Estudantes do Ensino Médio – PROCEEM - oferece curso 
preparatório complementar para estudantes oriundos da rede pública de ensino brasileiro que irão 
realizar o Exame Nacional do Ensino Médio. 
 

1.2 O programa é ofertado nas dependências da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Campus 
Natal, FACISA/Santa Cruz e CERES/Currais Novos.  
 

1.3 O programa oferece formação complementar para as seguintes áreas do conhecimento:  
1.3.1 Linguagens, códigos e suas tecnologias; 
1.3.2 Matemática e suas tecnologias; 
1.3.3 Ciências da Natureza e suas tecnologias; 
1.3.4 Ciências Humanas e suas tecnologias.  

 

2. SOBRE OS REQUISITOS PARA INGRESSO NO PROCEEM 
 

2.1 Estão aptos a concorrer a uma vaga no PROCEEM – 2017 os estudantes que cumprirem 
integralmente todos os requisitos que seguem: 
 

2.1.1 Cidadãos brasileiros, de qualquer idade, portadores de RG e CPF, residentes no Estado do Rio 
Grande do Norte. 
 
2.1.2 Estudante que tenha cursado integralmente o ensino médio, em escola pública municipal ou 
estadual, ou que está cursando, também em escola pública, a 3ª série. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: É garantido o direito de uso do nome social nas linhas tratadas pelo Decreto Nº 
8.727, de 28 de Abril De 2016, em todas as fases deste PSA/2017, bem como no desempenho das 
atividades estudantis em caso de aprovação. 
 
3. SOBRE O PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS 
  
3.1 Cada candidato pode inscrever-se em apenas um horário oferecido pelo PROCEEM, manhã, tarde e 
noite (campus Natal), noite (campus Santa Cruz), manhã e tarde (Currais Novos). 
 

3.2 A inscrição para o Processo Seletivo de Alunos PROCEEM 2017 (PSA/2017) é composto por duas 
etapas, assim definidas:  

3.2.1 Etapa de Pré-Inscrição (Campus Natal) Período: 23/01/2017 à 27/01/2017 Realizada 
virtualmente pelo candidato através do link público: https://goo.gl/vGfjYd divulgado neste edital e na 
página oficial do PROCEEM no Facebook. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: É de responsabilidade do candidato a plena atenção às orientações do formulário e 
o correto preenchimento de todos os dados obrigatórios exigidos por este edital. 

 



3.2.2 Etapa de validação de Pré-Inscrição (Campus Natal) / Etapa de Inscrições (Santa Cruz e Currais 
Novos) – Período: 08/02/2017 à 10/02/2017; Realizada presencialmente pelo candidato, responsável 
direto ou familiar de primeiro grau. O candidato com menos de 18 (dezoito) anos de idade poderá 
realizar sua inscrição e/ou validação de inscrição sem a obrigatória presença de um responsável.  
 

3.2.2.1 – Documentos obrigatórios:  

 RG,  

 CPF,  

 Histórico Escolar do Ensino Médio da rede pública de ensino - constando as notas dos últimos 
anos cursados ou Extrato de Desempenho do ENEM 2016.  
 
3.2.2.2 O CANDIDATO DEVERÁ ESCOLHER COM QUAL TIPO DE DOCUMENTO (HISTÓRICO OU 
EXTRATO DE DESEMPENHO DO ENEM 2016) CONCORRERÁ A UMA VAGA, SENDO CADA UMA 
DESSAS OPÇÕES UM MODO DE INSCRIÇÃO DIFERENTE, NÃO PODENDO HAVER TROCA APÓS A 
REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.  
 
3.2.2.3 - O local para validação das inscrições, campus Natal, ou para inscrições, campi Currais 
Novos e Santa Cruz será divulgado até o dia 01/02/2017, na página do programa no Facebook. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: É de responsabilidade dos candidatos apresentarem todos os documentos 
obrigatórios para validar sua Pré-Inscrição no PSA/2017. A não observância desta medida desclassificará 
o candidato e anulará sua Pré-Inscrição.  

 
3.2.2.4 - Os candidatos do campus Natal só poderão fazer a validação no mesmo horário para o 
qual demonstram interesse de estudar, sendo vetada a confirmação em outros horários, dito de 
outra maneira, o candidato que deseja uma vaga para o turno da manhã, deverá comparecer 
neste turno para realizar, ou validar, sua inscrição.  

 

3.3 Os interessados em participar do Processo Seletivo para o Campus Natal que não realizarem a Pré-
Inscrição on-line poderão ser atendidos durante a Etapa de Validação, apenas no horário em que 
pretendam disputar vaga. 
 

4. SOBRE A FORMA DE SELEÇÃO  
 

4.1 Os candidatos selecionados serão aqueles que apresentarem as maiores Médias Finais (MF), dentre 
os concorrentes para os mesmos campi e turno, conforme os critérios estabelecidos no ponto 4.2 deste 
edital. 
4.2 A Média Final (MF) utilizada como critério de seleção é calculada pela expressão a seguir: 

𝑀𝐹 =
𝑁𝑃 + 𝑁𝑀 +𝑁𝐶𝐻 + 𝑁𝐶𝑁
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Sendo 
MF: Média final 
NP: Nota de português da terceira série, para candidatos com ensino médio concluído, e da segunda 
série, para candidatos que concluirão o ensino médio em 2017.  
NM: Nota de matemática da terceira série, para candidatos com ensino médio concluído, e da segunda 
série, para candidatos que concluirão o ensino médio em 2017.  
NCH: Maior nota entre as disciplinas das Ciências Humanas e suas tecnologias da terceira série, para 
candidatos com ensino médio concluído, e da segunda série, para candidatos que concluirão o ensino 
médio em 2017.  
NCN: Maior nota entre as disciplinas das Ciências da Natureza e suas tecnologias da terceira série, para 
candidatos com ensino médio concluído, e da segunda série, para candidatos que concluirão o ensino 
médio em 2017.  



MF: Média final 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os candidatos que decidirem utilizar o extrato de desempenho do ENEM 2016 irão 
concorrer às vagas destinadas para esta opção de inscrição, seguindo os mesmos critérios matemáticos 
estabelecidos no ponto 4.2 deste edital.  A quantidade de vagas disponíveis para esta modalidade estará 
sujeita a proporcionalidade de inscritos que fizeram esta opção em relação à quantidade de vagas 
disponíveis para cada turno de aulas em 2017.  
 
4.3 As vagas serão preenchidas a partir das maiores médias finais (MF) calculadas entre os candidatos 
inscritos para um mesmo campus e turno. 
 

4.4 Como critério de desempate, quando houver, serão atentados os seguintes pontos: 
4.4.1 - Diferença de idade: o candidato com maior idade ocupará a vaga; 
4.4.2 - Maior Nota em Língua Portuguesa; 
4.4.3 - Maior Nota em Matemática. 

 

5. SOBRE OS CRITÉRIOS PARA CONFIRMAÇÃO DE VÍNCULO 
 

5.1 O candidato que for aprovado no Processo Seletivo em questão, fará jus ao direito de assistir aulas 
DIÁRIAS, em uma turma específica, aleatoriamente destinada a ele, no horário e campus escolhido no 
ato da inscrição. 
5.2 Durante a primeira semana de aula o estudante deve, obrigatoriamente, assinar o termo de 
compromisso reconhecendo seus direitos e deveres para com o programa, sendo esta a ação 
confirmatória do vínculo com o PROCEEM. O descumprimento deste termo de compromisso resultará 
em desligamento do aluno, tornando-o impossibilitado de participar de novas seleções pelo prazo de 
1(um) ano. 
5.3 OS CANDIDATOS APROVADOS TERÃO O PRAZO DE UMA SEMANA, A CONTAR DA DATA DE INÍCIO 
DAS AULAS, PARA CONFIRMAR SEU VÍNCULO E INICIAR AS ATIVIDADES ESTUDANTIS, SOB PENA DE 
CANCELAMENTO DO VÍNCULO E DISPONIBILIZAÇÃO DE SUA VAGA. 
 

6. SOBRE AS DATAS 
  
6.1 - 20 de janeiro de 2017 – divulgação do edital de seleção (Processo Seletivo). 
6.2 – 23 de janeiro a 27 de Janeiro de 2017 – etapa de Pré-Inscrição on-line pelo link 
https://goo.gl/vGfjYd. - Etapa exclusiva para candidatos do campus Natal/RN 
6.3 – 01 de fevereiro -  Divulgação dos locais de validação de pré-inscrições e inscrições 

6.3 – 08 de fevereiro a 10 de fevereiro de 2017– período de Validação das Inscrições, conforme edital.  
6.4 – 12 de fevereiro – período para divulgação do resultado do Processo Seletivo. 
6.5 – 14 de fevereiro de 2017 – Início das aulas PROCEEM 2017.  
6.6 – 14 de fevereiro a 21 de fevereiro de 2017 – período de confirmação de vínculo com o programa 
diretamente na supervisão do turno matriculado.  
6.7 – 14 de março de 2017 – fim da validade do Processo Seletivo 2017, regido por este edital. 
6.8 – 16 de março de 2017 – publicação do edital de Cadastro de Interesse Permanente. 
 

 
Nata/RN, 20 de janeiro de 2017 

 
Profa. Me. Jucimar França Vilar Lima 

 

Coordenação do PROCEEM 


